
17-02-2024 00:54:47

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A ILUMINAÇÃO É PRECÁRIA NA VIA MENCIONADA, OS POSTES NÃO TEM LÂMPADA E ALGNS NEM O
SUPORTE, OS USUÁRIOS DA VIA SOLICITAM SOLUÇÃO POIS COM A VIA ESCURA COLOCA EM RISCO OS
MORADORES QUE TRANSITAM NO LOCAL.
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GABINETE DO Ver. Pastor Átila

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Pastor Átila

PROGRESSISTAS



Nome Quantidade

Ver. Pastor Átila 1
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